
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N° 48 /2018- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 21 de março de 2018. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, as respostas aos requerimentos n's 44 e 

55/2018 de autoria do Vereador SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA, encaminhados através do Ofício n° 066/2018, assinado por Vossa 

Excelência no dia 06 de março de 2018 e protocolado na prefeitura no dia 08 de 

março de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

JOSFA?ffB R TI RONQ 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 44/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA. 

Ref: VENDA DE MADEIRA. 

Nobre Vereador, a resposta ao requerimento de Vossa Excelência encontra-se nas 
informações em anexo, devidamente assinada pela sra. Maria de Fátima de Melo 
Ronqui, Presidente do Fundo Social de Solidariedade de Palmital. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 55/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA. 

Ref: SAAE.  

Nobre Vereador, a resposta ao presente requerimento é de competência exclusiva do 
SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

Dessa forma, por se tratar de uma Autarquia que tem sua autonomia própria, solicito à 
Vossa Excelência que providencie o envio de requerimento com o mesmo teor ao sr. 
José Pereira da Silva, Diretor da Autarquia. 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 

40" 
J0 191M rlig  TO  ONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Para: 	Pref. José Roberto Ronqui 

Setor: 	Prefeitura Municipal de Palmital 

De: 	Maria de Fátima de Melo Ronqui 

Setor: 	Fundo Social de Solidariedade 

Data: 	16/03/2018 

Assunto: Solicitação referente ao requerimento n° 44 (Câmara) 

Excelentíssimo Senhor José Roberto Ronqui 

Venho através deste, informar Vossa Excelência, que o valor total auferido com 
a venda da madeira oriunda da poda e extração das árvores de nossa cidade até a 
presente data (16/03/2018) perfaz a importância de R$ 6.797,00 (seis mil setecentos e 
noventa e sete reais), destinados a compra de materiais para cursos oferecidos pelo 
Fundo Social de Solidariedade, que por sua vez não possui fontes de renda como verbas 
ou convênios municipais, estaduais ou federais, mantendo-se do próprio trabalho, de 
doações e de parcerias com a Prefeitura Municipal. 

Esclarecemos ainda que esses cursos proporcionam a inclusão social e dão 
oportunidades no mercado de trabalho, habilitando pessoas para a atividade autônoma 
ou vinculada a empresas e cooperativas, buscando a geração de renda e melhoria na 
qualidade de vida. Também destinamos parte do valor recebido para auxiliar em caráter 
emergencial a população em caso de real necessidade. 

Sem mais para o momento, apresentamos. 

Palmital, 16 de março de 2018. 

Cordiais saudações 

Maria de Fáti a de Melo Ronqui 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade de Palmital 

Rua João Moreira da Silva, 115 — Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

Fone: (18) 3351-9353 — dpsocial@palmital.sp.gov.br  
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